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HISTÕBICO: Aiitoriza a construção de uíuei ■ escadaria

no final- da >íua Dr. Jair de Idreitas .

^  ' AUTUAÇÃO

Aos 4(q.uatro) dias do mês de dezeTnoro do ano de.

mil .novecentos e sessenta e seis , autúo o FP.OJSTO DA L.1I
\

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Art. ) - Fica © PQáer ExecütlvQ autarlzad© a canstrulr uíiia escaâarla

na final âa rua Dr. Jair âe Freitas, Uganda a Fila Campgnê

za, a qual terá a âenaniinaçá® âe "ESCADARIA JOSÉ RICCO".

Art. 2^ ) - O B®êler Sxscutiv© para tar cumprimenta aa qus ietermina §

art. 1^ âa presente lei, lançará mãos das rQCurs0s„quG áis-
puzer.

Art. 3^ ) - A presente lei entrará em vigar na data ie sua publicação,
rev©gnnd8-sG as âisp©siçSes eni contrárias.

Sala das SesssQS, Z QVembr© âe 196.6

Vereador LUIZ G0N2AOA DF. OLIVEIRA

JUSTIFICATIV

Tem a presente iniciativa a finalidade de atender ©s cons
tantes apelos dos moradores nas duas vias núblicas citadas, que deví-
d@ a situaçã© taí)@gráfica d© terrsns, nã® é possível dar acesso de uma
rua a outra, mas com a escadaria ficarão ©s moradores daquelas rua,ser-
vidss. Contamos portanto cem o apoio d;j_cs,aa, que sempre-soube apoiar
i].iiciaTivris que tom por finalidade público.

•Sola das Sessões, 24 da^-t^vsnssfo de 1966
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Projeto de lei n9 91/66

Iniciativa - Vereador Luiz Gonzaga de Oliveira

Assunto - Autoriaa construir escadaria

PARECER

De acordo com o ato complementar número 15» art9

12, é da competência exclusiva do Poder Executivo a iniciativa -

dos projetos que criam despesa para a municipalidade. Portanto, -

consideramos a presente matéria INCORSTITUCIOrTAL.

E' o nosso parecer.

Relator d

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1966.

Presidente

y::



Comissão de Consti-fcuição^ Jiistiça é Redação
Projeto de lei aS 91/66

Iniciativa — Vereador Luiz Gonzaga de Oliveira

Assunto ~ Áutoiúaa construir escadaria

PARECER

De acordo com o ato complementar nilmero 13, arts

1^, ê da competência exclusiva do Poder Executivo a iniciativa ~

dos projetos que criam despesa para a municipalidade» Portanto,j -
conaidsramoa a presente matária BíGOWSTIiUCIOMAL.

E» o nosso parecer»

Relator

Presidente

Sala das Oomissoesit 4 de dezemliro de 1966.

Zl.
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Fic-n 13 poclnr Executivo nutorlsncio n construir ucri fiGÇ/ictarli

no íinol ãa run i)r. Joir âe PrcltoG, lir:nnjo- a pila Crr.por^.

2a, *1 oual terá n daiorlnnQao cie ''EoCADa íIa JOSÉ niCCO".

O ç^oàer Executivo pnra üar, cumori-aento no rmc? Giet-reine o

nrt.' !-• On precent-. iGl, .lançnH /aoc doe rneuraoc uug cilíi-
pU7.er. - - '

á precnníe loi efitrará efi íao àeta de eun du -llcaQao-,

•  revornnClo-Go na. àlen-^ciçoer: pin contrarlnG.

$nle dnc Oesco^Cs E4 •ov^- íPr"' da 19ÔO

_

1/ era a ; DiA ííLlv^CdA

J U - 4 1 F I G A. 4 X V a

Taíu a praaouta iniciativa a flníUlclnan cia atandar oa cana-
tant^a ap^loa (laa rornãoroG nna üuaa vlaa auallcna ellaclaa, oua caví-
do a aitiiaçãa topoaráiiGa oo tarrçno, náo á paccival dar ac-r-aa da irai
rnr; a outra, oaa c-oía a aGcaclaria fic.nráo oc iAoradoraa aao-ualaa ruajCar-
vidoc. ContnBOG portant'' '■ '■a^aj^p^-fírrics.sa,- oarpra "'Poir-r
lOiciatl"Ma i-iO; xv-s-r. pÚDlica.

Sala üaasaGaaaa, S4 d/ Sovaoftro da irsG

-TTVaraador o
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